CONTRATO DE RESERVA - ACAMPAMENTO SHALOM 


Pelo presente instrumento particular de CONTRATO DE RESERVA DO ACAMPAMENTO SHALOM, que entre si celebram as partes abaixo nomeadas e qualificadas, fica reservado para o CONTRATANTE o referido Acampamento, o qual se encontra situado à Rodovia José Garcia de Campos, km 03, Colônia Coroados, telefone (43) 33426511, Cep 86001-970, no Município de Londrina, Estado do Paraná, nas condições abaixo descritas.

CONTRATANTE:  _________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº. ____, sediada à Rua _________________________, legalmente representada por seu _____ - Sra. ______________________, brasileiro, casado, ________ (profissão), portador da cédula de identidade/RG n.º _______________ e inscrito no CPF sob o nº. _________, residente e domiciliado à Rua ___________, na cidade de ________, Estado _______________.

CONTRATADA: a SOCIEDADE MISSIONÁRIA ORIENTAL, pessoa jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de natureza religiosa, inscrita no CNPJ sob o nº. 78.644.275/0001-55, sediada à Rua Senador Souza Naves, 880, centro, na cidade de Londrina-Paraná, neste ato representada pelo seu Presidente – Dr. Melvin Ray Noah, norte-americano, casado, portador da RNE n.º W173615-D e inscrito no CPF/MF sob o n.º 720.227.628-15, residente e domiciliado na cidade de Londrina – Paraná. 
I. DA SOCIEDADE MISISONÁRIA ORIENTAL E O MINISTÉRIO ATRAVÉS DO ACAMPAMENTO SHALOM.

1. A Sociedade Missionária Oriental está instalada no Brasil desde 1.954, quando chegaram os primeiros missionários para evangelização segundo os princípios bíblicos. 

2. O Acampamento Shalom é um espaço rural, e não visa lucro, mas tem como fim a colaboração - na condição de ministério da Sociedade Missionária Oriental – de servir à Igreja do Senhor Jesus Cristo, proporcionando um local para descanso e reflexão para igrejas de confissão religiosa evangélica/protestante, sem reserva denominacional.

II. DA CONFIRMAÇÃO.

3. A confirmação da reserva é necessária ante a grande procura pela utilização do Acampamento Shalom para eventos, e deverá ser feita mediante o pagamento de uma taxa de inscrição no valor de R$ 350,00, que poderá ser paga em dinheiro ou cheque. O referido valor será descontado do total do preço a ser pago pelo CONTRATANTE para os dias de utilização do Acampamento.
4. Caso o CONTRATANTE não avise por escrito ao CONTRATADO - até dois meses antes do evento - sobre o seu cancelamento, o CONTRATANTE perderá a integralidade do valor de inscrição pago.

III. DA QUANTIDADE MÍNIMA EXIGIDA.

5. A quantidade mínima para a realização de qualquer evento no Acampamento Shalom é de 40 (quarenta) pessoas, e o máximo permitido é de 200 (duzentas) pessoas.

6. Caso o CONTRATANTE pretenda realizar o evento com menos de 40 (quarenta) pessoas poderá faze-lo, mas pagará pelas 40 (quarenta) pessoas.

IV. DO CARDÁPIO PARA O EVENTO.

7. O Acampamento Shalom procura apresentar um cardápio variado e com alimentos de ótima qualidade, possuindo cardápio padrão.

8. Se o CONTRATANTE pretender, e solicitar com antecedência mínima de uma semana, poderá ser feita alguma mudança no cardápio desde que não seja alterado o custo de tais refeições.

9. Caso a mudança solicitada altere o custo das refeições, o CONTRATANTE será comunicado sobre o valor adicional a ser pago.
V. DAS REGRAS DE CONVIVÊNCIA NO ACAMPAMENTO.

10. O Acampamento tem regras claras de convivência para os dias em que o evento deverá ser realizado, e compõem tais regras:
a) comportamentos exigidos, áreas de utilização proibida para acampantes;

b) responsabilização exclusiva do CONTRATANTE, estando a CONTRATADA isenta de toda responsabilidade durante a permanência do grupo em suas instalações em relação a tais ocorrências:
b.1) danos ambientais causados pelo grupo ou qualquer de seus integrantes;

b.2) utilização do LAGO para qualquer fim ou permanência de pessoas nas margens, o que está terminantemente proibido para grupos e pessoas;

b.3) acidentes na área ao redor da piscina ou dentro dela.

11. A CONTRATANTE declara ter recebido neste ato o conjunto de regras “BEM-VINDO”, contendo as normas de convivência no Acampamento, comprometendo-se a cumprir tais condições em sua integralidade.

V. DO FORO DE ELEIÇÃO E ASSINATURAS.

12. As partes elegem o foro da Comarca de Londrina, Estado do Paraná, para que nele sejam dirimidas quaisquer dúvidas ou litígios oriundos do presente instrumento, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem certas e devidamente ajustadas as partes firmam o presente em três (3) vias de igual teor e forma, juntamente com testemunhas, para que surta seus regulares e jurídicos efeitos.

Londrina-Pr, ___ de _____________ de 2006.

___________________________________________

CONTRATANTE

___________________________________________

SOCIEDADE MISSIONÁRIA ORIENTAL - CONTRATADA

Testemunhas:

_______________________________________         _______________________________________

SOCIEDADE MISSIONÁRIA ORIENTAL - desde 1954
Sede administrativa: Rua Senador Souza Naves, 880, centro, Londrina–Paraná.

Acampamento: Rod. José Garcia de Campos, km 03, Col. Coroados, tel (43) 3399-5754, tomar@sercomtel.com.br


